
Para o D.r Ouv.or e Corregedor desta Com.ca 

Receby as Instrucções de S. Mag.de que se levantem V.as nesta 
Capitania, naquelles lugares que estiverem nos termos de o poderem 
ser, e esta deligencia seja prompta no tempo prezente, em que se 
achão m. tas Povoações com esta possibilidade e algumas em grande 
distancia, á onde não sei se as moléstias de Vm.cê lhe permitirão 
o poder ir PeSsoalmente com aquella brevidade em q eu desejo 
promover estes estabelecim.t0S e se posto que as ordens de S. Mag.e 

não declarão positivam.te q eu encarregue esta delig.a a Vm.cê com 
tudo em atenção ao seu lugar, sempre quero saber a sua determinaçam 
p.a q estando Vm.cê impossibilitado, poSsa eu dar as providencias 
que forem mais úteis nesta matéria. Deos g.de a Vm.cê S. Paulo 
a 22 de Abril de 1769 / / D. Luiz Antonio de Souza / / Sr. Dr. 
Ouv.or e Corregedor da Com.ca Salv.or Per.a da S.a 

Para o Cap.m mor de Guaratinguetá 

O Sr. General de Minas me 
desta Capitania algumas cargas de 
effeito de mandar socorrer naquellas 
fazela mais abundantes de lenhas 
realmente hé; e como eu lhe mando 
encomenda e me dizem que 
Itajubá há abund.a destes generos 
q Vm.cê com a mayor comodidade 
ajuntar a quantid.e q baste 
ou tres cavallos, ou repartir 
de algumas Tropas q vão 
Vm.cê os remeta infalivelm.te 

em V.a Rica, a ordem do d.° Snr General e quando nesta matr.a poSsa 
haver alguma duvida (o que não espero) será precizo q Vm.cê faça 
prompto avizo para q se dê nesta matéria prompta providencia. 

Deos g.de a Vm.cê São Paulo a 13 de Mayo de 1769 / / 
P.S. Aqui chegou um Req. t0 de hum Auxiliar Júlio Carlos da 

Silveira, pedindo baixa por Vm.ce o ter nomeado pedidor das esmolas 
de Santo Antonio fez se me suspeitar da devoção, parecendo me ser 
pretexto para se eximir do Real Serviço e igualmente servir mal ao 
Santo, e Vm.cê me avize o que ha nesta matéria, e se si pode remediar 
a ocupação de pedidor em outro q talvez sirva com melhor Zello. D. 
Luiz Antonio de Souza / / Sr. Cap.m Mor Ant.° Galvão de França / / 

P.a o Com.,e da Praça M.el Brg.es da Costa 

Vão as cartas q vm.cê fará segurar na embarcação pelo 
que se costuma, desculpando com o M.e alguma 
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podem afirmar q a embarcação ainda ha 
mayor dilação nesse Porto: Daqui por diante para q 
não haja queixa na demora fique Vm.cê advertido para q 
entrarem as embarcações se me remetera despacho p.a a 
sahida mandando-me dizer intenção demorar-se p.a eu 
escrever com Deos g.de a Vm.cê S. 
Paulo 19 de Mayo de 1769 / / 

Para o D.r Juiz de fora de Santos — 
Porquanto examinando e averiguando com Vm.ce a devassa a que 

ex officio, e por ordem minha procedeo, pela fuga que fez da Forta-
leza da Barra grande o P.e Francisco Xavier Garcia somente nela 
ficou pronunciado o Alferes Silvestre Miguel, que no dia da fuga 
deixou sahir da Fortaleza ordeno a Vm.cê que o dito Alferes se con-
serve prezo no Forte em que se acha, e que assim o tenha intendido 
o Comandante da Praça aquém Vm.ce fará sciente desta ordem até o 
d.° Alferes se mostrar livre, ou eu determinar o contrario. Mando 
também que seja retida por hora na cadea Francisca Izabel Furquim 
prima do P.e fugido, enquanto não der fiança não sair desta Capitania 
até determinação , . . da prizão e fuga do d.° P.e seu primo. 

O mesmo ordeno emq.to eu não mandar o contrario seja 
Fortalezas, ou Fortes do destr.° dessa F.a Ten.e Cantido 
por constar na devassa por este Alferes vezes dera licença 
ao dito P.e p.a ainda que o P.e naquellas occazioens 
informou vocalm.te q. por ter voltado o P.e sem.te8 saidas 
cazo de devassa e com tudo sempre deste m. to e por exem-
plo, são dignos sem.es excessos pela mesma razão fará 
vm.ce prender Fortalezas ao soldado Francisco dos serviços 

por trez testemunhas, que estando foragido 
. . . » sargento deixara também sair ao dito ao 
Comd.e da respectiva Fortaleza solte até ordem m.a e q 
para he não deixe fazer mais vezes de 
solto Custodio Miz está comandando a Fortaleza 
da Bertioga Vm.ce advertira Praça que por hora o faça 
render e por em seu lugar no d.° Comando ao Alfr.es Anacleto de 
Alvarenga Pontes, a quem abaixo mando soltar, e successivam.,e pren-
derá Vm.ce, ou fará prender o d.° Ten.e como acima determino. 

No q. respeita ás mais pessoas e officiaes que por causa da 
mencionada fuga fez prender e se achão prezos, a saber: o Cap.m 

Fernando Leite Guimr.cs o Alferes Anacleto de Alvarenga, Cláudio 
Forquim, Maria Forquim May do P.e fugido e outra prima também 
preza sem ser a q mando reter na Cadea até dar a fiança 
Vm.ce depois de chegar a V.a de Santos o faça soltar executando em 
tudo minhas ordens com exceção e fidelid.e q. costuma a q não 
porão duvida os respectivos Comand.es das Fortalezas Fortes, e 
Praça onde se achão os prezos q. mando soltar e os mais q mando 
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